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Introdução: 

 

Solução atende os casos de transferência entre empresas distintas onde, a empresa 

de saída não é administrada pela Folha da empresa atual ou a mesma encontra-se 

encerrada. 

 

Cadastro do Funcionário: 

 

Ao efetuar a admissão do funcionário transferido, deverá selecionar entre as opções: 

- Transferência do mesmo Grupo Econômico 

- Transferência de empresa Consorciada ou Consórcio 

- Transferência por motivo de Sucessão, Incorporação ou Fusão 

 

 
 

Ao selecionar uma das opções, surgirá a tela abaixo para inclusão dos dados 

obrigatórios para a operação junto ao e-Social  
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Após gravar os dados da admissão, poderá acessar mesma tela através do botão 

“Dados da transferência de grupo econômico manual” 

 

 
 

 

e-Social: 

 

Enviar a admissão como habitual através da S-2200 para a empresa atual; será gerado 

no xml, um grupo com os dados diferenciados para esta operação. 

 

 
 

 


